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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITUR,A MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 0t Cetrtro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefex: (0xx75) 33392150 / 212E

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.' OlO/2O25PS-PMSS

REF. PROCESSO DE INEXIGILIDA,DE DE LICITAÇÃO N' OO7/2O2sPMSSIN

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MLINICIPAL
DE SOUTO SOARES E A EMPRESA NP TECNOLOGIA
E GESTÃO DE DADOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de DiTeiIo PúbIiCO IntEMO, COM

sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJMF sob o n.o 13.922.554/0001-98' de

agoÍa em diante denominada CONTRÁTANTE. representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, LUCAS
TADEU DE OLMIRÁ, brasileiro, casado, inscrito no cPF - cadastro de Pessoas Físicas sob o no

827.249.625-91 e poÍtador do RG. n'99735?41o/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa DÍ. Otto

Alencar, N' 76, Cêntro, nesta Cidade, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.96710001-95, Localizada na Rua Izzbel a Redentora 2356 SL 117, Centro,

São José dos Piúais/PR, CEP: 83.005.010, doravante denominada CONTRATADA, onde a

CONTRÂTANTE. utilizândo suas preÍrogativas legais, com base no artigo 74, inciso I, da Lei n."

14.133t2021, e alo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 007/2024PMSSIN, resolvem e acordam na

celebração do presente INSTRLMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - Do SBJETw9 E REGIME DE ExECUçÃo: o presente contrato destina-se a

contratação de empresa especializada para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparaçâo de preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços versão Standard com

licença anual ilimitada para 2 (dois) usuarios, observado o Termo de Referência e a proPosta da

CONTRATADA, os quais são partes integrantes deste instrumento, independenlemente de transcrição, e serão

observados naquilo que não o contrarie.
Parágrafo Único: A pesquisa de preços constitui etapa essencial do processo licitatório. Deste modo, é

imprescindível que os agentes públicos disponham de uma ferramenla eírcaz. capaz de evidenciar os preços

praticados pela própria Administração Pública. A referida característica de fomecedora exclusiva de solução

tecnológica de pesquisa de preços aplica-se à empresa NP Tecnologia e Geslão de Dados Ltd4 inscrita no

CNPJ sob o número 07 .797 .96710001-95, pois esta é autora e fornecedora exclusiva da ferramenta Banco de

Preços, conforme consta no Atestado de Exclusividade emitido pela Associação Comercial do Paraná - ACP.

cLÁusuLA II - Do vALoR E coNDlcoES DE PAGAMENTo: Para cumprimento do que trata a

CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor global anual de R$ 16.350,05

(dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais e cinco centavos), correspondente a:

) 0l (um) usuário pelo periodo de l2 meses no valor de RS 10.9'10,00 (dez mil, novecentos e dez reais);

> 0l (um) usuário pelo periodo de 06 (seis) meses no valor de RS 5.440,05 (cinco mil, quatrocentos e

quarenta e quatro reais e cinco centavos).

A serem pagos em até 30 dias, após o recebimento da nota fiscal e liberação do acesso em parcela única.

I - O pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou legais, nem implicará na

aceitação definitiva da entrega dos serviços, total ou parcialmente.

II - O CONTRÂTANTE poderá descontaÍ dos pagâmentos das faturas ou parcelas referentes às prestações

de serviços, as importâncias que a qualquer título lhe sejam devidas pela CONTRATÀDA em razão deste

contrato.
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÁ MUNICIPAL

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 4699G000
CNPJ 13.922.554/000t-9E - Telefar: (0xx75) 33392150 / 2l2E

C III - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E DOCUMENTOS CONTRATUAIS: AS

especificações técnicas dos serviços a serem executados, pela CONTRATADA, são as contidas na proposta

do contratado, considerados como partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, e que

deverá

obedecer rigorosamente, competindo-lhe, também observar í§ normz§ e quaisquel outras que foÍem

recomendadírs pela Secretaria de Finanças do Município.

CLÁUSULA Iv - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços que fazem parte do presente

contrato serão Íecebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso

ao sistem4 acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por rePresentante da

CONTRATANTE.
4.3.1 . Constatadas inegularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

4.3.1.1. Se disser respeito à especiÍicação, rejeitáJos no todo ou em paÍe, determinando sua readequaçào ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da

CONTRATANTE, no prazo miíximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado.

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento

provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.

4.5. Se o acesso à fenamenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixal de permanecer disponível por

responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e

seguintes.

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTADA: Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da

Lei, constiluem obrigações da CONTRATADA, na execução serviços objeto deste contÍato:

I - Os serviços contratados de acordo com as especificações, preços e quantidades nas condições indicada-s na

proposh apresentada, competindo-lhe fomecer toda a mão-de-obra qualificada para a realizaçào dos trabalhos,

sendo obrigatório o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em vigor:

II - Comunicar, por escrito, à Secretaria de Administração do Município, o horário para eventual trahalho

extraordinário, o horfuio de funcionamento de suas instalações e, quando em vista de fato superveniente

alterar este, comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;

III - Prestar serviços adequadas à necessidades dos serviços, fato Íelevante paÍa composição dos custos para

o Municipio, uma vez que qualquer mudança de endereço, pode vir a tomar o contrato inexeqüível.

IV - Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência medica do seu pessoal, seguro contra

acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,

taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes.

V - Acatff e facilitar a ação da fiscalizaçâo por parte da Secretaria de Finanças do Município, cumprindo as

exigências da mesma.

vI - Supervisionar os serviços, hcando responsável, perante o coNTRATANTE, pela exatidão da

realização dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas, conforme ordem de serviço.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

Avenida José Sampâio, 0t Centro - Bâhia CEP - 46990-000
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VII - Não utilizâÍ este contrato, como garantia de qualquer operação financeir4 a exemplo de, empréstimos

banciírios ou descontos de duplicatas.

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO: O gerenciamento e a fiscalização do presente contrato ficará a

cargo do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

CLÁUSULA VII - DO PERIODO DE VIGENCIA: O presente contrâto se inicia da data de sua assinatura,

e expira-se no dia 3l de Dezembro de 2025.

CLÁUSULA VIII - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRI0: As despesas decorrentes da execuçâo deste

contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações dâ Sec. Dê Gestão e Inovação'
Elemento: 3J90.39.f500 - OuÍros Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridica
Fonte:1500

cLÁusuLA Ix - DO YÍNCULO EMPREGÁTICIO: Fica acordado entre as partes que este instrumento

não gera nenhum ônus de natureza Trabalhista e/ou Previdenciiiria.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO: O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas

em especial no aíigo l17, § 2', da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos artigos

138 e 139 da referida Lei.

parágraÍo Único - O término do contrato será automaticamente encerrado quando expirado o prazo nele

estipúado, podendo ser, aind4 a qualquer tempo formalizado o seu término através de celebração do termo de

"ncà..ur"nio, 
e que as paÍtes CONTRATANTES darào múrua, plen4 geral e inevogável quitação de todos

os direitos e obrigações contratuais, salvo os que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além

da data do seu encerraÍnento.

CLÁUSULA xI - Do REAJUSTE E ADITAMENTO: o presente contÍato poderá ser reajustado deste que

ocorra fator econômico que afete o equilíbrio econômico do mesmo, sendo tal Íeajuste no limite do índice

inflacioniirio oficial, divulgado pelo Coverno Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA XII - DA LEGISLAÇÂO:. A presenre contralação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da

Lei 14.133t2021, inexigibilidade de licitação devidamente justificada no processo de INEXIGIBILIDADE DE

LtctTAÇAo N" 007/2025PMSSIN.

CLÁUSULA XIII - DAS PENALIDADES:

13.l - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n' 14.13312021, a Contratada que

descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita as seguintes penalidades:

l. pelo atraso injustificado multa de mora de até l0% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a

juízo da Administração;
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 4ó99G000
CNPJ 13.922.554/0001-9t - Telefar: (0xx75) 33392150 / 2128

la inexecução total ou parcial das condições deste CONTI(ATO, a Administração poderá

garantida a prévia e ampla defes4 aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;
b. Multa de aÍé l0o/o (dez poÍ cento) sobre o valor da obrigação, aiuízo da Administração;

c. impedimento de licitaÍ e contratar com a Administração por prazo não suPerior a 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.2. A mult4 eventualmente imposta à contratad4 será automaticarnente descontada da fatura a que mesma

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum

valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de l0 (dez) dias úteis, contados de sua

NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,

poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

13.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível veúa causar à Administraçâo.

13.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a dâta do

ato, fato ou omissão que lhe tiver dado caus4 após instauração de Processo Administrativo respeitados os

direitos à ampla defesa e ao contraditório.

13.5. As multas e penalidades serâo aplicadas sem prejuizo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo

administrativo.

CLÁUSULA XIV - DO FORO: Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais duvidas decorrentes

da execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 0l (três) vias de igual teor, o
representante da @EbNIE e a qfBllB,B, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo

presentes, para que se produzam os efeitos legais.

S

LUCAS TADEU DE OLIYEIRA
Prefeito Municipal
Contratanle

Testemunhas

NP TECNOLOGIA E

GESTAO DE DADO5
LrDA:O7797967000195

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967l0001-95
Contrâtada

s-
a

,23 de Janeiro de 2025
A$inado de Íoma dig,làlporNP
TTCNOLOGIA E 6E5ÍAO OE

DÂDO5 LTDÀO77979ó7000 r 95

Dadoç2025.0123 I6:51r4
43',00'

fl ll,)i, >)t I tCt t-/ , I t.
RG'. lt. :-t. .1. 1-. I
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sexta-feira,24 de janeiro d€ 2025 I Ano X - Edição n'01463 | Cademo I Díório oÍiciot ao Munlcípio [@
Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BATIIA - SOUTO SOARES
PR.EFEITI]RÁ }ÍUNCIPAL

Av.nidr José Srmprio,08 Ceotro - BÂhia CEP - 4ó99G000
Cl\?J tJ.922.554/0001-98 - TeleÍar: (0xx?5) 33392150 t 2128

ExrR^To rNExrcrBrLrDADE DE LtcrrÀÇÃo

Inexigibilidrde de LicitaçÃo N' 007/2025PMSSIN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ; 13.922-55410001-98
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinarura de lenamenta de pesquisa

e comparação de preços praticados pela Âdministração Pública, sendo o Banco de Preços ve6ão
Standard com Lcença ilimrtada para 0l (um) usuario anual, e semestral para 0l (um usuario).
Proponente/Ilomologado: NP TECNOLOCIA r CuSrÃO DE DÂDOS LTDA, CNPJ:
0'1.'79'7.96'1/0001-95, Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, Sâo José dos

PinhaisPR, CEP: 83.005.0 I 0.

valor Global: R$ 16.350,05 (dezesseis mil, tÍezcntos e cinquenta reais e cinco çentavos).
Embasametrto Legal: Art. 7.1, inciso I, da Lei n.' 14.133/2021.
Data da Homologação: 23/01 i2025

EXTRATO DE CONTRÁTO

Contrato No 010/2025PSPMSS, oriundo do Processo de Jnexigibrlidade n" 007/2025PlrlSSIN
Obje!o: Conrataçào de emprcsa especializada no fomecimelto dc assinatuE de fenamenta de pesquisa

e comparaçào de pÍeços praticados pela Administraçào Püblica, sendo o Banco de Preços versão
Standard com licença ilimitada para 0l (um) usuario anual, e semestral para 0l (um usuario).
ProponcÍrtc/I{omologado: NP TECNOI-OGl^ E GESTÀO DE DADOS LTDA, CNPJ:
07 .'191 .96'l IOOOI-95. Localizáda na Rua lzabcl a Rcdentora 2356 SL ll7, Centro, São José dos

PinhaiVPR. CEP: 83.005.0 I 0.
valor Global: R$ 16.350.05 (dezesseis mil. trezcntos e cinquenta reais e cinco ccntavos).
Unidâde OrçâEetrtáriâ: 02.02.01 - Secretaria Municipal dc Gcslão e Inovaçào
Atiüdade: 2008 - ManutenÇão e Descnv. das Ações da Sec. De Gestào e Inovaçào.
Elemento: 3390.39. I 500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 1500
Embâsamerto L€grl: Art. 74, inciso I, da Lei n." 14. 133i2021.
Período de Vigência:.2310112025 a 3l/1212025.

Avenida Josó Poreira Sâmpaio 108 lCentro lSouto Soares€a

www-soutosoares.ba.qov.br
Ésle docuÍnênto loiesshado diqrÉlmenle por SERÁSA Erpenan

A8 t 21 DC498836CÉ3840 1 C8786{906D0.í
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